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LEI Nº 3.937, DE 25 DE JULHO DE 2017.

Autoriza o Executivo Municipal a receber dação
em pagamento para o fim de extinguir crédito
tributário.

ADAIR PHILIPPSEN, Prefeito do município de Santo Cristo, faz saber que
a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber de Ivo Inácio Engel,
CPF nº 372.070.910-87, em dação em pagamento, 780 m3 de cascalho, de diâmetro
médio de 15 cm, a ser extraído em sua propriedade em Linha Bom Princípio Baixo,
neste município, avaliado em R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais), para
o fim de extinguir créditos tributários que o Município tem com esse contribuinte, no
valor de R$ 1.933,39, atualizados até 20/06/2017, conforme laudo de avaliação,
fotografias e planilhas em anexo e que fazem parte integrante da presente Lei.

Parágrafo único. Os créditos tributados a serem extintos pela dação em
pagamento tiveram como fatos geradores a incidência de parcelamento de taxas
diversas e tarifa de água até a presente data, inscritos em dívida ativa.

Art. 2º A dação em pagamento dos bens a que se refere esta lei deve
compreender a integralidade do débito do contribuinte, incluído correção monetária, e
excluídos juros e multa, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº
3.905/2017 até o montante do valor avaliado.

Parágrafo único. A transferência dos bens, objeto da dação em pagamento, ao
Município, após a extração, será documentada mediante lançamento em bloco de
produtor rural do contribuinte.

Art. 3º Com a efetiva dação em pagamento estarão extintos os créditos
tributários no valor da avaliação dos bens.
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Cristo, 62º Ano de Emancipação, 25 de julho de 2017.

Adair Philippsen,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Aline Luiza Ullmann
Coordenadora da Administração
Publicação: 25.07.2017
Período: 25.07.2017 a 25.09.2017
Local: quadro de publicações oficiais.


